
CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Pça Francisco Liberato Póvoa, n? 271 - Centro

OFÍCIO: N° 08/2026
Dianópolis -TO, 02 de fevereiro 2026.

A Menezes Assessoria & Marketing
Assunto: Início dos trabalhos após o recesso legislativo
Prezada Senhora,
Cumprimentando-o (a) cordialmente, a Câmara Municipal de Dianópolis/TO, por meio deste, vem
comunicar  que,  encerrado  o  recesso  legislativo,  as  atividades  institucionais  desta  Casa  foram
oficialmente retomadas.
Dessa forma, informamos que a equipe de mídia deverá reiniciar seus trabalhos a partir do dia 02 de
fevereiro  de  2026,  observando  o  cumprimento  das  atribuições  contratuais  e/ou  funcionais,
especialmente no que se refere à cobertura das atividades legislativas,  registros institucionais,
divulgação oficial e demais demandas pertinentes.
Ressaltamos a importância do alinhamento das ações de comunicação com o calendário legislativo
vigente, bem como o atendimento às orientações da Presidência e dos setores competentes.
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários, renovando votos de estima e consideração.
Atenciosamente,

Jurimar José Trindade Junior
Presidente
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